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S3­C1T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10435.720148/2006­10 

Recurso nº  507.159   Voluntário 

Acórdão nº  3102­01.097  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  7 de julho de 2011 

Matéria  Cofins 

Recorrente  Irmãos Coutinho Indústria de Couros S/A 

Recorrida  Fazenda Nacional 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 

NORMAS PROCEDIMENTAIS. 

Em  obediência  a  norma  veiculada  pelo  art.  62  do  Regimento  Interno  do 
CARF, e conforme o seu enunciado sumular n.º 2: O CARF não é competente 
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

LUCIANO PONTES DE MAYA GOMES ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luis Marcelo Guerra 
de Castro, Ricardo Rosa, Luciano Pontes de Maya Gomes, Paulo Celani, Álvaro Arthur Lopes 
de Almeida Filho e Nanci Gama. 
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário que chega a este Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais em razão da insurgência do contribuinte epigrafado contra o Acórdão n.º 11­
25.722, da 2ª. Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Recife/PE, que entendeu pela 
manutenção  das  glosas  dos  créditos  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social ­ Cofins não cumulativa proposta pelo despacho decisório. 

Antes  que  nos  debrucemos  sobre  as  razões  recursais,  é  conveniente  que 
previamente  revisitemos  os  atos  e  fases  processuais  já  vencidas,  pelo  que  passamos  a 
reproduzir o relato empreendido pela DRJ por este assim retratá­las com fidelidade: 

1.  Cuida  o  presente  processo  de  Pedido  de 
Restituição/Compensação,  PER/DCOMP  n° 
25618.92528.140606.1.1.09­9422  (fls.  01/04),  de  14/06/2006, 
visando o Ressarcimento de crédito da Cofins não — cumulativa 
­ Exportação,  relativo ao 4°  trimestre de 2005, no  valor de R$ 
143.490,72 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e noventa 
reais e setenta e dois centavos). 

2.  O  Despacho  Decisório  n°  516  de  10.10.2007  (fl.  78)  do 
Delegado  da  Receita  Federal  do  Brasil  em  Caruaru/PE,  com 
fulcro  em  Parecer  Fiscal  (fls.  72/77),  decidiu  DEFERIR 
PARCIALMENTE  o  PER/DCOMP  n° 
25618.92528.140606.1.1.09­9422,  no  valor  de  R$  93.804,28 
(noventa  e  três  mil,  oitocentos  e  quatro  reais  e  vinte  e  oito 
centavos). 

3.  Cientificada  de  tal  decisão,  em  26/09/2008  (fl.  87),  a 
contribuinte,  por  intermédio  de  seu  representante  legal, 
apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 90/96), 

de  28/10/2008,  em  que  contesta  o  decisum  sob  os  seguintes 
argumentos: 

3.1.  a  contribuinte  é  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
pertencente ao sistema agroindustrial de bovinocultura de corte, 
tendo por objeto social a industrialização e a comercialização de 
couros e peles; 

3.2. para atingir seus objetivos, adquire o seu principal insumo 
— couro — diretamente  de  pessoas  físicas,  em percentual  bem 
próximo  da  integralidade  das  aquisições.  Em  tal  contexto,  as 
Leis n° 10.637/02 e 10.833/03 trazem a instituição da sistemática 
do PIS/Cofins não — cumulativos, as quais permitem que a base 
de  cálculo  de  tais  contribuições  seja  reduzida  em  virtude  dos 
créditos sobre insumos, custos e despesas incorridos ou pagos à 
pessoa jurídica domiciliada no país; 

3.3.  entretanto,  o  art.  3  0,  §  3°,  inciso  I,  das  referidas  leis  ao 
dispor que darão direito de crédito apenas aos bens  e  serviços 
adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no país, restou por 
vedar,  expressamente,  o  creditamento  da  Cofins  e  PIS  nas 
aquisições de produtos de pessoas físicas; 
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3.4.  ocorre que dita vedação ao direito de  crédito não está  em 
conformidade  com  a  Constituição  Federal,  que  atribui  às 
contribuições PIS/Cofins o princípio da não — cumulatividade, 
que,  na  hipótese  estabelecida  no  nível  constitucional,  não 
permite  que  haja  restrições  ao  direito  de  abatimento,  senão  as 
previstas no texto constitucional; 

3.5.  tal  afirmativa  não  se  trata  de  mero  exercício  de 
argumentação, porquanto a Emenda Constitucional n° 42/2003, 
quando  criou  o  sistema  de  não  —  cumulatividade  para  as 
contribuições  incidentes  sobre  faturamento  e  receita  bruta, 
permite,  tão  —  somente,  que  a  lei  infraconstitucional  apenas 
defina os setores para os quais será aplicado tal princípio; 

3.6.  ou  seja,  a  norma  infraconstitucional  pode  apenas  definir 
quais  grupos  de  contribuintes  estão  sujeitos  à  não  — 
cumulatividade,  não  podendo  restringir  o  direito  de  crédito 
decorrente de tal princípio; 

3.7.  não  se  pode  admitir  o  provável  argumento  de  que  a  CF 
tornou  a  nãocumulatividade  das  contribuições  PIS/Cofins  um 
instrumento de escopo extrafiscal,  stando proceder a  leitura do 
art. 195, § 12 da CF; 

3.8.  se  o  legislador  constituinte  nada  dispôs  a  respeito  de 
limitações  à  não  —cumulatividade  estabelecida  para  essas 
contribuições,  não  pode o  legislador  infraconstitucional  fazê­lo 
sem  qualquer  autorização  para  tanto.  Ao  contribuinte  é 
assegurada  a  não  —  cumulatividade  plena,  vedada  qualquer 
limitação,  não  podendo  a  novel  legislação  beneficiar  poucos 
segmentos econômicos em detrimento de outros, em clara ofensa 
a inúmeros princípios, em especial o da isonomia tributária; 

3.9.  reitera  que o  §  12  do  artigo  195,  da Constituição Federal 
não previu hipóteses de restrição de crédito quanto a insumos ou 
bens  adquiridos  de  pessoas  físicas,  não  podendo  as  leis  n° 
10.637/02  e  10.833/03  assim  prever,  restringindo  o  alcance  da 
norma constitucional, razão pela qual a vedação de crédito nesta 
hipótese torna­se manifestamente inconstitucional; 

3.10.  os  produtores  rurais,  pessoas  físicas,  adquirem  diversos 
insumos  para  obter  o  couro,  todos  sujeitos  à  incidência  de 
PIS/Cofins,  os  quais  evidentemente  oneram  os  custos  dos 
produtores  pessoas  físicas,  sem  poder  ser  transferido  aos 
adquirentes  do  couro,  logo,  não  havendo  a  possibilidade  de 
crédito na espécie, está sendo violado, novamente, o princípio da 
não —cumulatividade, instituído pela Emenda Constitucional n° 
42/03, o qual deve ser observado em todas as etapas do processo 
produtivo; 

3.11. se for eliminada a possibilidade de aproveitamento, estar­
se­ia  anulando  o  sistema  não  —  cumulativo,  pois  o  setor 
agroindustrial de curtume suportaria maior ônus tributário, pela 
absorção de grande de seus créditos de PIS e Cofins; 
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3.12.  requer  a  reconsideração  do  Despacho  Decisório  e  o 
deferimento da totalidade do pedido de ressarcimento. 

Ao  apreciar  o  feito,  a  DRJ  de  Recife/PE,  como  já  enunciamos  outrora, 
entendeu  pela  manutenção  das  glosas  iniciais,  assim  se  posicionando  em  relação  aos 
argumentos do contribuinte: 

­  no  que  se  refere  as  argüições  de  que  as  Leis  10.637/2002  e  10.833/2003 
teriam extrapolado suas competências ao vedar, sem que a Constituição Federal assim o fizesse 
ou  outorgasse  poderes  a  tanto,  a  tomada  de  créditos  sobre  as  aquisições  de  pessoas  físicas, 
deixou de se manifestar suscitando limitação regimental à análise quanto a constitucionalidade 
de leis e atos normativos; 

­ que o contribuinte não se enquadraria na hipótese do §5o, do art. 3o, da Lei 
n.º  10.833/2003,  que  assegura  crédito  presumido  sobre  aquisições  de  pessoas  físicas  àquelas 
empresas produtoras de bens destinados à alimentação humana ou animal.  

Regularmente  intimado,  o  contribuinte  apresentou  oportuno  recurso 
voluntário, pelo qual nada inova além dos argumentos já trazidos perante a instância a quo. 

É o que interessa ao julgamento. 

Voto            

Conselheiro Luciano Pontes de Maya Gomes, relator 

Presentes  os  requisitos  formais  de  admissibilidade  recursal,  passo  ao 
respectivo exame. 

Da análise detida da peça recursal do contribuinte  fica claro que  toda a sua 
argumentação  está  no  sentido  de  que  a  legislação  de  regência  da Cofins  não  cumulativa,  no 
caso, a Lei n.º 10.833/2003, ao vedar o crédito  sobre as aquisições empreendidas às pessoas 
físicas,  teria  ido de encontro ao sentido da não cumulatividade da contribuição desenhada no 
texto constitucional. 

Enfim, o acatamento da pretensão do recorrente perpassaria necessariamente 
pelo afastamento da regra do art. 3o, §3o, inciso I, da Lei n.º 10.833/2003 sob o pálio de sê­la 
inconstitucional, o que é vedado ao CARF por limitações regimentais, ex vi do art. 62 do seu 
Regimento Interno: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

O tema também merece enunciado sumular, assim vazado: 

Súmula  n.º  2  do  CARF:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.  

Da  análise  infraconstitucional  do  tema,  não  resta  dúvidas  que  outra 
interpretação não merece ser extraída do art. 3o, §3o, inciso I, da Lei n.º 10.833/2003, senão a 
de que apenas as aquisições de pessoas jurídicas ensejarão o direito ao crédito. Por consectário, 
as aquisições de pessoas físicas estariam vedadas. 
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Chame­se  a  atenção  de  que  o  legislador  criou  exceções  a  esta  regra  geral, 
quando  pelo  §5o  do  mesmo  artigo  3o  acima  citado  assegurou  crédito  presumido  sobre  as 
aquisições  de  pessoas  físicas  ao  produtor  de  bens  de origem animal  ou  vegetal  destinados  à 
alimentação humana ou animal, em clara demonstração de que quando pretendeu o legislador 
conferir o crédito na hipótese versada o fez.  

Isto  posto,  nego  provimento  ao  presente  recurso  voluntário  em  prestígio  à 
Súmula n º 2 do CARF. 

(assinado digitalmente) 

LUCIANO PONTES DE MAYA GOMES ­ Relator 
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